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Perguntas e Respostas 002 – Módulo Convênios 

 

1. Qual a diferença entre convênio de natureza receita e despesa no Siafe-Rio? 

No Siafe-Rio, convênios podem ser classificados como convênios de receita ou convênios de despesa, 

conforme a finalidade e a natureza financeira do instrumento. 

• Convênio de Receita: Representa recursos que a UG recebe, ou seja, são valores que entram para a 

unidade gestora. 

• Convênio de Despesa: Representa valores que a UG repassa ou utiliza para executar ações, ou seja, 

são recursos que saem da unidade gestora. 

 

2. O que fazer se eu cadastrar um convênio com a natureza errada (receita em vez de despesa, ou vice-

versa)? 

Se você identificar que cadastrou o convênio com a natureza incorreta: 

1. Não finalize o cadastro. 

2. Exclua ou cancele o cadastro incorreto no sistema, se possível. 

3. Realize um novo cadastro, escolhendo corretamente a natureza do convênio (receita ou despesa). 

Se o cadastro já foi finalizado, será necessário registrar um novo convênio com os dados corretos e informar 

a área responsável para anular o convênio incorreto. 

 

3. Posso alterar a natureza do convênio após o cadastro? 

Não. A natureza do convênio é separada em dois módulos no Siafe-Rio (Receita e Despesa). Para corrigir, é 

necessário cancelar o cadastro incorreto e realizar um novo com a natureza correta. 
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4. O convênio possui domicílio bancário cadastrado, mas não habilita na emissão de PD, o que fazer? 

Caso, no momento da emissão de uma Programação de Desembolso (PD), o domicílio bancário do convênio 

não esteja disponível para seleção, é necessário verificar se o referido domicílio — especialmente em se 

tratando de um cadastro antigo — já foi utilizado em algum pagamento anterior. Uma vez utilizado, o 

sistema não permite que o domicílio bancário (DOMBAN) seja habilitado novamente para novas 

programações, em se tratando de convênios. 

 

5. Executei uma PD e apresentou erro com a seguinte crítica: “REGRA 69: Convênio fora do prazo de 

vigência. Para convênios com data de vencimento expirada somente é permitida execuções 

Orçamentárias e Financeiras para devoluções de saldos não utilizados”. 

Se ao consultar o acompanhamento de execução da PD e o erro apresentado for igual o da tela abaixo, essa 

mensagem indica que o convênio informado na execução da PD (Programação de Desembolso) está com a 

data de vigência fora do prazo registrado no sistema. 

 

 

 

5.1. Como verificar se o convênio está com data de vigência válida no Siafe-Rio? 

Para verificar se o convênio utilizado em uma PD está dentro do período de vigência, siga os passos abaixo: 

1. Acesse o Siafe-Rio no menu: Execução > Contratos e Convênios. Escolher o módulo Convênio de 

Despesa ou Convênio de Receita, conforme o cadastro realizado. 

2. Filtrar pelo número do convênio, clicar em alterar. 

3. Na aba detalhamento, observar se as datas preenchidas estão dentro ou fora do prazo de vigência. 

 

Dúvidas ou problemas? 

Em caso de dúvidas operacionais, inconsistências no cadastro ou dificuldades no sistema, entre em contato 

com a UG 999900 – TESOURO, responsável pelo suporte técnico e orientações sobre convênios no Siafe-

Rio. 

 

 

 

 


